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Diário <lo Executivo 
GOVERNO DO ESTADO 

X.W V . 937, D E 4 D E J A N E I R O D E 1951 

F i xa a representação do V i c e -Gove rnador 
do Estado, o subsídio do Pre fe i to M u n i c i a i 
dc São Pau lo , os V C T Í cimentos e a verba de re
presentação tios Si<-.etários de Es tado . 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
»ão coníerldas por l e i , 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

Ar t i go l . o — E f i xada em C r $ 20.000,00 (vinte m i l c ru 
zeiros) mensais a representação do V i ce -Gove rnador do 
Estado . 

Ar t i go 2.0 — O subsídio do Prefe i to M u n i c i p a l de São 
Pau lo é f ixado em C r $ 16.000,00 (dezesseis m i l cruzeiros) 
mensais e será pago pelo Estado, nos termos do art igo 54, 
parágrafo único, d a L e i n . 1, de 18 de setembro de 1947. 

Parágrafo único — A verba de representação do Pre
feito M u n i c i p a l de São Pau lo é de importância i gua l ã 
metade do subsídio. 

Ar t i go 3 .0 — F i c a m elevados pa ra C r$ 14.000.00 (ca
torze m i l cruzeiros) mensais os vencimentos do cargo de 
Secretário de Estado, da Tabe l a I da Pa r t e Permanente 
dos Quadros das Secretar ias de Es tado . 

Parágrafo único — É f i xada em C r $ 5.000,00 (cinco 
m i l cruzeiros) mensais a verba de representação dos Se
cretários -d? Es tado . 

Ar t i go 4.o — A despesa com a execução d a presente 
lei correrá por conta das verbas próprias do orçamento. 

Ar t i go 5.o — Esoa le i entrará em vigor em l . o de fe
vereiro de 1851. revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 4 de 
Janeiro de 1351. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
João Pacheco Fe rnandes 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Se?vetavia fie Es tado 
dos Negócios do Governo, aos 4 de jane iro de 1951. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — Di re to r G e r a l , 
Subst . 

LEI .V. 528, DE 4 D E JANEIRO DE 1951 

Concede vantagens do posto ou jjxadu».?.ão 
Imediatamente superior, aos mi l i tares d a For
ça Pública do Estado que se re fo rmarem por 
i n v a l i d e i mot i vada por lepra, tuberculose, oze 
n a ou péufígo foliáceo. 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S I 
T A D O D E SÃO P A U L O , usando tias atribuições que Jiie 
são conferidas por le i , 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta c eu 
promulgo a seguinte l e i : 

Ar t i go l . o — Os mi l i tares da Forço Pública do Es ta d l 
de São Pau lo que forem ou v ierem a ser re formados r.ot 
inva l idez p a r a o serviço at ivo dessa corporação, c a u s M a 
por lepra, tuberculose, ozena ou pénfigo foliáceo, terão üi-
re i to às vantagens do posto ou graduação imed ia tamente 
superior, a p a r t i r d a da ta d a presente l e i . 

A r t i go 2,o — A despesa com a execução d a presente 
le i correrá por conta de verba própria do orçamento. 

Ar t i go 3.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Gove rno do Estado de Sáo Pau lo , aos 4 de 
jane i ro tíe 1951. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Flodoard o Maia 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado 
tf os Negócios do Governo , aos 4 de jane i ro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Se i f f a r th — D i r e t o r G e r a l , 
Subs t . 

D E C R E T O N . 20.157-A, D E 31 D E D E Z E M B R O D E 1950 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R D O E S T A 
DO D E SAO PAULO, usando das atribniçoes que lhe são 
conferidas por lei, 

Decreta: 
Artigo l.o — De acordo com o disposto no artigo 10, 

mrágrafo único, do Deereto-Leí n . 13.654, de 6 de no-
embro de 1943, fica reduzido à metade o tempo mínimo 
;e interstício a que estão sujeitos, para promoção, os oíi-
iais dos diversos quadros da Força Pública do Estado, nos 
asos em que não haja oficiais habilitados, com a totali-
íade de interstício. 

Artigo 2,o — Este decreto entrará em vigor na data 
o sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 31 
:<i dezembro de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Flodoardo Maia 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta-
8o dos Negócios do Governo , aos 4 dc janeiro de 1951. 

Car los de Albuquerque Seiffarth — Diretor 

D E C 1 1 E T O N , 20.157-B, D E 2 D E J A N E I R O D E 1951 

Dispõe sobre rclotação de cargos. 

A D H 2 M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de üuas atribuições e nos 
termos do art igo 22, rio Decreto- le i n . 14.138, de 18 de 
agosto de 1944, ' . 

Dec r e t a : 

A r t i go l.o — F i c a m relotados na Delegac ia A u x i l i a r 
d a P r i m e i r a Divisão Po l i c i a l , d a Secretar ia da Segurança 
Pública, c inco (5) cargos de Escriturário, classe " D " , do 
Q S S P - P P - I I I , sendo três (3) lotados ao Depar tamento de 
Investigações, u m (15 n a D i r e t o r i a G e r a l e u m (1) no D e 
par tamento de O r d e m Política e Soc ia l , ocupados, respec
t ivamente, por L id ionete Rodr igues Coelho, R a p h a e l M o n 
tesano, J u l i o M o n e t t i , B r u n o I r ineo Vizoto e D i v a Mendes 
de L i m a , 

A r t i go 2.o — Os funcionários relotados por este decreto 
continuarão a ser pagos por conta das dotações corres
pondentes aos cargos por eles ocupados. 

A r t i g o 3.o — Éste decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação. . . 

Palácio do Governo do Estado de Sáo Pau lo , aos 2 
de jane i ro de 1951. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Flodoardo Maia 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 4 de jane i ro de 1951. 

Car l os de Albuquerque Se i f f a r th — D i r e t o r 
G e r a l , Subs t i tu to . 

D E C R E T O N . 20.1C9, D E 3 D E J A N E I R O D E 1951 

A l t e r a o Regulamento do Cense lho da P o 
lícia C i v i l , aprovado u : i o Decreto n . 18.701, 
de 11 d i j i iUio de 194». 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V 3 R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , u s a n o das í.tribuições que l h e c o n -
le re o art igo 43, l e t ra " a " da Constituição E s t a d u a l , 

Dec re ta : 

A r t i g o l . o — F i c a revogaí.o o Regu lamento do Conse
lho da Po l i c i a C i v i l , aprovado pelo Decreto n . 18.704, de 11 
üe j u l h o de 1949. 

A r t i g o ?-.o — O órgão que a iude o art igo anter ior passa 
a reger-se pelo Regu lamento que com este ba ixa , assinado 
pelo Secretário d a Segurança Pública. 

A r t i g o 3 .0 — Este Decreto entrará em vigor n a da ta 
üe sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 3 de 
j ane i r o de 1951. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
F lodoardo M a i a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios co Governo , aos 4 de jane i ro de 1951. 

Ca r l o s de A lbuquerque Se i f f a r th — D i r e to r G e 
r a l , Subs t i tu to . 

R E G U L A M E N T O D O C O N S E L H O D A F Q L I C I A C I V I L 

T I T U L O I 

D a Composição 

A r t i g o l . o —- O Conse lho d a Polícia C i v i l cr iado pelo 
ar t igo 39 da L e i n . 199, de l .o de dezembro de 1948, será 
composto de 8 (oito) membros, a saber : 

I — O Secretário d a Segurança Pública; 
I I — O D i r e t o r G e r a l d a Secre tar ia d a Segurança Pú

b l i ca ; 

I I I — 6 (seis) Delegados Aux i l i a r es ou de Classe Espe 
cial. 

Parágrafo único — O Conselho da Policia Civil elegerá, 
anualmente, dentre seus membros, um Vice-Presidente, que 
substituirá <j presidente em seus impedimentos, 

T I T U L O n 

D a Competência. 

CAPÍTULO I 

Da Competência do Conselho 

Artigo 2 . 0 —• Compete ao Conselho da Polícia Civi l : 
a) — opinar nos processos administrativos e sindicân

cias instauradas contra Delegados de Polícia, Escrivães 
de Polícia, Inspetores de Policia, Investigadores de Polícia 
e Carcereiros; 

» ) — estudar assuntos administrativos e policiais que 
lhe sejam propostos pelo Secretário da Segurança Pública, 
apresentando carecer; 

- c)*"*— sugerir ao Secretário da Segurança Pública medi

das visando o aperfeiçoamento do serviço ou a defesa do 
bom nome d a instituição. 

ti) — promover os concursos de ingresso e promoção n a 
sarre i ra de Delegado de Polícia. 

e) — propor ao Secretário da Segurança Pública a 
composição da banca de concurso de ingresso n a car re i ra 
tíe. Delegado de P o l i c i a . 

f) —- e laborar o programa e f i x a r as condições p a r a 
a realização de concurso de ingresso n a carre i ra de D e 
legado de Polícia, organizando, após o mesmo, a l i s ta da 
candidatos c lassi f icados. 

g) — elaborar a l i s ta dos Delegados da polícia qu» 
devam ser promovidas por merecimenterr-. . 

h ) — fazer publ icar , no órgão o f i c ia l , "dentro dc i 5 
(quinze) d ias, a pa r t i r d a da ta da por ta r i a a que alud« 
s l e t r a " a " , do art igo 3.o, deste Regu lamento a l i s ta dos 
Delegados de Polícia classi f icadas p a r a a promoção p o i 
ant iguidade e por merec imento ; 

i ) — dar pareceres nos pedidos de reintegração, read
missão, reversão e aprove i tamento em cargos de na ture 
za po l i c i a l ; 

J) — i n f o rmar os recursos Interpostos pejos funcioná
rios compreendidos n a l e t ra " a " deste arMgo, pa ra j u l 
gamento pe la autor idade competente, àesc=. oxie tenha 
se mani festado anter iormente sobre o ato recorr ido ; 

k ) — comunicar ao Secretário da Segurança Pública, 
em representação fundamentada , qualquer ocorrência de 
que t enha conhecimento, p re jud ic ia l à d i s c in l ina e ao 
bom nome da Corporação. 

CAP ÍTULO rr 

D a competência do Presidente do Conse lho 

Ar t i go 3 .0 — Ao Pres idente do Conse lho da Polícia 
compete: 

a) — ins taura r concurso pa ra promoção de De lega
dos de Polícia, mediante por ta r ia , n a f o rma e prazos da 
le i (ar t . 20 da l e i n . 199. de l . o de dezembro àe 1943); 

b) -— pres id i r as reuniões do Conse lho ; 
c) — convocar as reuniões extraordinárias; 
d) — m a n d a r dar v is ta dos autos aos membros d i 

vergentes do re lator , p a r a voto em separado • 

e> — encaminhar ao Secretário da Segura»ça Pública 
c- processos examinados pelo Conselho, com a súmula dos 
votos profer idos; 

f) — designar u m funcionário, com exercício na Se 
cre ta r ia da Segurança Pública, p a r a serv ir como Secretá
r io do Conselho. 

T I T U L O I I I 

Das reuniões 

Ar t i go 4o — O Conse lho da polícia i eun l r -se -a o r d i 
nar iamente u m a vez por mês, devendo ser convocado, ex
t raord inar iamente , pelo seu Presidente, quando necessário; 

A r t i g o 5.o — As sessões do Conselho serão secretas o 
só poderão real izar-se com a presença da ma io r i a abso luta 
dos seus membros. 

Ar t i go 6.o — A a ta de cada sessão do Conse lho será 
dat i lografadas e. em reunião imed ia ta , depois de l i d a , d i s 
cu t ida e aprovada, será ass inada por todos os membros 
presentes. 

] T I T U L O r v 

D o s processos 

A r t i g o 7.0 — Os processos destinados ao Conse lho ã9 
P o l i c i a C i v i l serão remetidos ã respect iva Secre tar ia e pe l a 
peu Secretário distribuídos rotat ivamente entre os seus m e m 
bros, p a r a parecer. 

A r t i go 8.o — O prazo p a r a parecer do re la tor , quanda 
não houver investigações ou diligências, será de 15 (quin
ze) dias. 

Parágrafo único — Ocorrendo u m a das hipóteses i n 
dicadas neste art igo, contar -se-á o prazo da últiniü p r o v i 
dência, cumpr indo ao re lator , em seu parecer , da r os m o 
tivos d a prorrogação. 

A r t i g o 9 .0 — O Secretário do Conse lho procederá, e m 
reunião, à l e i tu ra do voto do relator, p a r a íins de j u l g a 
mento . , » ,. . .„ 

§ l .o — Os membros do Conse lho poderão ped i r v i s t a 
do processo, p a r a voto em separado, devendo, e m t a l caso, 
proferí-lo no prazo máximo de 5 (cinco) d i as . 

§ 2.o — Quando houver ma is de u m membro in f e res , 
sado em ter v is ta do processo, o Secretário do Conselho o 
remeterá, i m e d i a t a e sucessivamente, n a ordem dos pe 
d idos . 

A r t i g o 10 — Os processos serão julgados, por ma i o r i a , 
em reunião do Conse lho. . 

Parágrafo único — E m caso de empate, o Preâjaenta 
dec id i ra p o r voto de qual idade. 

F lodoardo M a i a 
Secretário da Segurança Pública. 
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